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DEPARTAMENTO DE 

OBRAS 

CRITÉRIO. Menor Preço por Lote 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPO 

PARANÁ 
iboi) 0001  

Falha 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°37 
PREGÃO PRESENCIAL No 18/2018 

DATA 
DA ABERTURA: 29 DE MAIO DE 2018. 

OBJETO AQUISIÇÃO DE LUMINARIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
RECURSOS: 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO 
PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, CEP: 84940-000 
CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Administração 

Para: Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, 04 de maio de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência autorização 

para que possamos realizar LICITAÇÃO de acordo com as cotações em 

anexo para Aquisição de Luminárias de LED para substituição das 

luminárias de Sódio/Mercúrio das vias principais do Município de 

Siqueira Campos. 

Informo que os recursos a serem utilizados são 

provenientes da conta COSIP. 

Atenciosamente, 

• 

Luiz H 
Diretor do  

'que Germano 
rtamento de Administração 
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Empresa: 	CASA DO LED 
Razão Social: 	ROB COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRI MS LTDA 

CNPJ: 	23287.941/0001-53 

Endereço: 	AV, 7 SETEMBRO, 2456- BAIRRO SÃO PAULO - TAPEJARA/RS -99950-000 

Telefone: 	(54)3344-2333 
Entali: 	565adoled.tainiaraezmalcom 

Cliente: 	PM DE SIOUERIA CAMPOS - PR 

Razão social: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 
1 E : 
Endereço: 
Fone / Fax: 

Cidade: 	SIQUEIRA CAMPOS- PR 
E-mail: 

Vendedor: 
Data: 	 02/04/2018 

DESCRIÇÂO RN 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

LUMINÁRIA PUBLICA 200W 16 R$ 2 080,00 R$ 33.230,00 

LUMINÁRIA PUBLICA COM WIFI 150W 6 R$ 2.670,00 R$ 16.020,00 

LUMINÁRIA PÚBLICA COM VIDEO MONITORAMENTO 150W 4 R$ 2.765,00 R$ 11.060,00 

LUMINÁRIA PÚBLICA 150W 200 3$ 1.700,00 R$ 340,00050 

LUMINÁRIA PÚBLICA 50W 100 R$ 750,00 RE 75.000,00 

LUMINÁRIA PÚBLICA 100W 500 R$ 1460,00 R$ 58000000 

R$ 0,00 R$0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 0,00 R$0,00 
R$ 000 R$ 0,00 

MODO RS 0,00 
RS 0,00 R$ 0,00 

RS 1.055.360,00 

Cond. de Pasto: 

Enenm 
Transportadora: 	 CIF 

Observações: 

LUMINÁRIAS DA MARCA HDA ILUMINAÇÀO LED 	 RGB Comércio de Mater185 
EIBIRCOS Lida 

2328794110001-53 
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tse 
ES AUTOMACAO 

RUA R MORAM LOPES N54 - BELA VISTA CNN 13348127000148 
99700000- ERECHIM - RS -54) 3522-5275 

sons 	ru 	sun er 
mole 1 ia t 

CUENCE: PEFErTA HUMCPI.DE SIQl1EURA CAN205 PR 	 ak4k11~1.: 353 

	

CNP): 	 IE: 

	

ENDEREÇO: 	 BAIRRO: 

	

CIDADE: 	ERECHIM 	 FONE: 	( ) 	- 

	

REGIÃO: 	 CELUUR: 	( ) 	- 

	

1RANSPORTADOR: 	TW 11WISPORTE E LOGISTICA LIDA I 	0.51 

VENDEDOR: 1,1AURO 
PORT/ ESPÉCIE: 

EMISSÃO: 01/02/2016 - 1733:27 

E-MAIL: 
050160 °SOMO FABRICA DE samito DOS PRODUTOS OTO sinalam> ACRES/PESC NREÇO TOTAL 

145 WMINAPIA LED 200W 110/210V POSTE PROFISSIONAL 16,000 1.960,00 0.00 3L3áO00 
206 WMINARIA POSTE LED 50W 110/220V PROEI 100,000 709,00 0,00 70.900,00 

799 WMINARIA POSTE 150W -19.800 1111MENS IP66-LED 
OSRAM 200. 1.600,00 0,00 320.000,00 

332 WFONPR1A POSTE 100W 13,200 WMENS W65 LEO 
05FAM 500,000 1094,00 0,00 541.00400 

699 LUNDU/PIA POSTE 150W 1066 COM WIFI 6000 2520,00 400 L5.120,00 

650 WH/NORIA FOSTE 1501N P66 COM VIDEO 
MONITORAMENTO 9.001) 2590,00 0,01 10.360,00 

PESO ERMO TOTAL: 
	

0,00 1PE50 LIQUIDO TOTAL 
	

0,00 	876,000 

ITENS: 999.290,00 
SERVICO22 0,00 

FRETE: 0,00 
acRÉsamose coo 
D€aiflflt o,o0 

ROO 
JISSfl 0.00 

C 	DITO: 0.00 
TOTAL: 994~00 

ESEI AUTOMAÇÃO 
C NPJ 13 348 127(0001-48 

Fone (54) 3522 5275 
Av. José Oscar Salazar. 2399 
CEP P9712-298 Erechlm-RS 

• 

• 



ILUMINAÇÃO DE QUALIDADE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Redução de até 

80% no consumo 
de energia. 

3,519‘.4010 
en ip@grupoesb.corthiQr 

iwww'grupoesNom.br 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837- Cenho, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 	
0000 I; 9 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Departamento de Administração. 

Siqueira Campos/PR, 08 de MAIO de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITAÇÃO para aquisição 

das Lampadas de LED de acordo com a solicitação do Departamento de 

Administração. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo ã Divisão 
de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer 
face à despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, após deverá ser 
encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade, para fins de apreciação 
e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 



Aten mente, 

Robson 
Presidente d 

Silva Reis 
miSsão de Licitação 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal /Maduro, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CEIRJ: 76.919.083/0001-89 

O O O O 10 

MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Administração. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 08 de maio de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente saltitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de JICITACÃO  para aquisição de Lâmpadas 

de Led de acordo com solicitação do Departamento de Administração. 

Por oportuno, Informamos que o valor máximo da seguinte 

Licitação é de R$ 994.240,00 (novecentos e noventa e quatro mil duzentos e 

quarenta reais). 



   

000011 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

   

    

Siqueira Campos, 08 de maio de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração. 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para aquisição de lâmpadas de LED de acordo com solicitação do Departamento de 
Administração. 

O valor máximo do processo é de R$ 994.240,00 (novecentos e 
noventa e quatro mil duzentos e quarenta reais). 

3.3.90.30.26.00.00.00 MATER AL ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO 

DOTAÇÃO DESCROD FONTE DEPTAMENTO 

Material de Consumo 1507 DEPARTAMENTO DE 
OHMS 

Ronivaldo Jos 
Contador 

CRC/PR 063.947/0-7 

Rua Marechal Dexidoro da Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043)3571-1122 — CEP; 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 18/2018 
1 PREÂMBULO 

0 00 012 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Doadora, 1837— CEP: 841.940-000 Fone/fax: (431 3571 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, centro, nesta 
Cidade, por seu Pregoeiro, designada pela Portaria ir 030/2017 e 02/2013, torna pública que às 
09000mln do dia 29 de Maio de 2018, na sede dessa Prefeitura Municipal da Estado do Paraná, será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial do tipo "MENOR PREÇO POR 
LOTE", conforme especificações deste Edital. A presente licitação reger-se-á por este edital e seus 
anexos, em consonância com a Lei n° 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo Decrete ri' 3.555. de 08 
de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar if 123 de 14/02/2006, alterada pela Lei 

•
Complementar ni 147/2014. Subsidiariamente, pela Lei 8.666. de 21/06/93, além das demais 
legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "H" contendo toda a documentação serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro, 1837, centro, 
nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 29/05/2018 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 29/05/2018 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos —PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preambulo, a sessão inaugural 
ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 O abjeto da presente licitação é registro de preços para AQUISIÇÃO DE LUMINARIA5 PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme descrição constante no ANEXO I — Termo de Referência, parte 
integrante deste Edital. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de RS 994.240,00 (novecentos e quarenta e quatro mil 
duzentos e quarenta reais). 

2.3 O presente processa será do tipo "menor preço global" pela característica do objeto, apesar de 
serem vários itens os mesmos deverão ser da mesma marca, pois visa a troca figura das lâmpadas 
publicas por luminárias de led, sendo assim deve-se manter a mesma tonalidade de cor e 
luminosidade. Também justifica-se a exigência da padronização das marcas, tendo em vista que esta 
facilita para a esta administração a fiscalização e possíveis solicitações de manutenção e/ou 
substituiçâo de peças que apresentarem defeitos. 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 



000013 
3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto â 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido; 
c) Empresas que estejam declaradas inidõneas para licitar ou contatar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato 
b) "prática fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhe imento de representantes ou prepostos do órgão ficitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
d) "trafica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo fichatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": O) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

40 	
materialmente a apuração de alegactles de prática prevista, deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
11- Na hipótese de financiamento, parcial eu integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento eu reembolso, este organismo imporá sanção sobre urna empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colus vas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução uni contrato financiado pelo organismo. 
RI - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição pare a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou peses por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
execução do contrato. 

43135711122 lik 	 



5 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

	 000014 

5.1 Os proponentes deverá.° apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou envia-las para a Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos, Estado do Parara, respeitada a data e horário limite para o seu recebimento. 

5.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pelo 
Pregoeiro, ou ainda por publicação em órgão Oficial. 

5.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 
participação no certame. 

5.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

5.5 O CNP.' indicado nos documentos devera ser o mesmo da empresa que efetivamente vai fornecer 
os bens objeto da presente licitação. 

• 5.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac símile, mesmo autenticad s, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos eu gráficos apenas como 
forma de ilustração do objeto da p oposta de preços. 

5.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, além dos documento para o credenciamento. 

5.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, indevassáveis e 
endereçados à Comissão de Liótações, conforme segue até o horário e o local já designados no 
preambulo do presente edital: 

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2018 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNI0: (CNP' da empresa) 
Identificação se é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou não. 

• ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL N° 18./2018 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNN: (CNPJ da empresa) 
Identificação se é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou não. 

5.9 Essa Administração Pilblica Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente contra recibo na sede da Prefeitura Municipal. 

6 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas: 



0000 15 
(117) 05.001.15.452.0058.1.006.3.3.90.30.00.00.00 — Material de consumo — 1507 — 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

7 DO CREDENCIAIVIENTO 

7.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase de 
credenciamento, apôs abertura da seção pública e somente serão aceitos até que seja declarada 
encerrada esta fase pelo pregoeiro. 

7.1.1 No caso da apresentação de côpias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

7.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

7.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatáprio e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

• 
representada. 

	

7.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes do 	t • 

a) Documento oficial de identidade e CPF do representante legal efou procurador legal; 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua Última alteração; 
obs: o contrato social pode ser substituídos por cenidão simplificada da Junta Comercial, desde 
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de 
expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

e) PROCURAÇÃO 	p d 	para f rm I f rtas len d preç 	p ti td 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 
representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, conforme ANEXO 

d) Declaração de que o objeto ofertado atende as especificações e a licitante atende aos requisitos • 	de habilitação, conforme anexo ff 

e) Declaração atualizada de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, 
conforme modelo do Anexo VI. 

7.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da licitante 
deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

7.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 
ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
presente pregão. 



7.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na 

cidadãos comuns. 

qualidade 01)100016 

7.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante justificativa 
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por 

força maior. 

7.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

8 DA PROPOSTA DE PREÇO 

8.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNRI e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 

representante legal: 

8.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 

• bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos medicamentos constante da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas condições 
durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao fornecimento dos 
medicamentos será interpretada como não existente eu já incluída no preço, não podendo a licitante 

pleitear acréscimos após a abertura das propostas. 

8,3 Descrição do objeto da presente licitação, (retiforme item 2 (Do objeto) deste edital. 

8,4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado escrito em moeda 
nacional, em algarismo e o valor total do lote por algarismo e por extenso, com a inclusão de todas as 

despesas, bem como as características do produto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a contar da 
data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o 

mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

8.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

8.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, antes 
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão. 

8.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão considerados 
estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 
8.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes preencham 

suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo Hl. 

8.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstos neste Edital, ou que esteja 
em desacordo com as especificações aqui existente: 

• 

	3571,11 
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8.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusta 0 0 017 
e condicées do presente Edital, conforme determina o artigo e, inciso VII, da Lei 10.520/02; 

8.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão considerados 
desclassificados. 

8.13 Das exigências técnicasjunto á proposta 

Os produtos deverão estar em conformidade com às normas e padrões da ABETT/NBR Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas, do ININETRO - Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas rega-
lamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor, para tanto deverá ser apresentado juntamente com a 
Proposta no envelope I, os seguintes itens: 

1. Ensaio de nevoa salina e câmera ámida com mais de 500 horas em laboratório certificado 

pelo Inmetro. 

2. Para comprovação das especificaçãos elétricas deverá ser apresentado catálogo técnico 

onde apareça imagem da luminária, mais o Laudo 1ES LM 79-08 realizado em laborató-

rio acreditado pelo Mineiro e que comprove as especificagóes técnicas mínimas exigidas e 

garantia de fábrica de no mínimo 5 anos. 

3. Laudo do grau de proteção mínimo 1P66 em laboratório acredito pelo limeira. 

' Devido a caraterística do presente certame C imprescindivel a apresentação do Ensaio cie novos salina e câmara 
úmida com mais de 500 horas em laboratório certificado pelo nmetro., necessarlo e Ideal para refletores e 

holofotes de uso externo. Para produtos onde ouso é externo, á exlremamenle importante estar atento ao grau 
de proteção, para que não se queime o produto na exposição a chuva, corno é o caso em questão. 

r A apresentação do catálogo técnico com a imagem da 'urgir ária á essencial para 	comprovação que o produto das 

cito na proposta é o mesmo produto do catalogo. A LM-7948 estabelece os mêlodos de ensaio em esferas 	lote- 

graciosase goniolotômetros e os principais Cens de desempenho I &maricas de um produto ksd, Wscomo:Puxo 
luminoso Um), elkácia luminosa anillin intensidade luminosa (asi)em uma ou mais &reges, coordenadas croméMas. 
temperatura de cor correlata, Malte de reprodução de core distribuição espectral. Além das características de 	de- 

sempenho Maltas. voltagem, potência, corrente, frequência eUNTEMpotência. Com  estes resultadas â poseis& 

comparar o desempenho lolomêtneo e elétrico de luminldias ou lâmpadas de LEDe consequenlemente se o 	equi- 

pamento é aplioêvel aos requisitos de um projeto ou de ume instalação. Coma interpretaçáocrOS dedos fornecidos 

por estes relatório se análise na aplicação desejada, será assegurado a aquisição de produtos de qualidade. 

9 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.1 Os documentes exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas 

autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial ou pelo pregoeiro e 
sua equipe de apoio a vista do original. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo; 

9.2 Os documentos emitidos via internei, por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade de 
autenticações, 

9.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados. em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 



000018 9.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário, ou; 

ai) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alteraçdes, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade no caso de sociedades por 
ações; Em caso de apresentação desse(s) documento(s) na fase do credenclamento, não será 
necessária a sua reapresentação no envelope de Habilitação; 

a2) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria ern exercício; 

a3) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, 
quando a atividade assim o exigir; 

b) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

9.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e lt Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em 
plena validade e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de dáblios inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

• 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

9.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) As empresas ME, EPP, LTDA, C1A, Sociedade de Economia Mista, Sociedade Anônima ou 
Empresa Pública, deverá apresentar, balanço patrimonial de demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta, conforme estabelece o artigo 31, inciso I, da Lei e 8.66E93: 

1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

• 



e 

b) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem como ME e EPP com abertura 
menos de 1 (um) ano, não será exigida a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
social, conforme letra "a", mas estas deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do 
livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com Termo de Abertura e, dag do 

encerrada, como Termo de Encerramento. 	 U00019 
c) Colidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação luddal 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envel pes 
passada(s) pelo(s) Cardrio(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicílio. 

9.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JUR1DICA 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou pri-
vado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracte-
rísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 
(um) atestados de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pri-
vado, comprobatário da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com 
indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, cumprimento de prazos e 

demais condições de fornecimento. 

9.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. r da Constituição Federal, 
será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em 
que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao 
disposto naquele preceito constitucional (ANEXO IV): 

b) Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar (ANEXO VIII); 

c) Declaração de Compromisso e Idoneidade (ANEXO IX) 

9.8.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

• 
9.8.2 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuj erm 	I 

correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certiddes negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa 

9.8.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.8.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  



10.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e. na 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá ao 
QUE Se SegUe: 	 000020 
10.1.1 Será feita a conferência do credenciarnento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e documento 
de identificação do representante. 

10.1.2 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamenlo; 

10,1.30 encerramento da fase de credenciarnento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 
preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a retirada das 
propostas. 

10.2 Após, o pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com 
as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances. 

fip 	10.3 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios 
que não estejam previamente autorizados em lei e Ir disposição de todos os concorrentes. 

10.0 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.5 O pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, conforme 
modelo da proposta de preço do ANEXO III, classificará a de maior desconto e. subsequentemente. 
aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme disposto no inciso VI do 
artigo 11 do Decreto no 3.55511). 

10.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 
condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das propostas; 

10.7 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, o pregoeiro 
classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (tras), conforme disposto no inciso VII do 

ip 	artigo II do Decreto no 3.555/00. 

10.8 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances. 

10.9 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade d.e nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos a partir da classificada de maior preço (menor desconto), reordenadas a 
cada nova rodada de lances. 

10.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para efeito 
de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo II do Decreto 3.555/00. 

10.11 Encerrada a etapa de lances, não senck a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será dada às Microempresils ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preçn ofertado até 5% maior que o da então vencedora, a 
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oportunidade de oferecerem lance vencedor, confortne os artigos 44 e 45 da Lei Complementar tr 123 

de 14(12(2006. 	 0 0 0  0 2 1 

10.12 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 
oferta e o valor estimado para a contratação; 

10.13 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

10.14 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 
inabilitada- 

10.15 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis 
por mais cinco, a critério da Administração para apresentar comprovação de sua regularização, 
conforme artigo 43 da Lei Complementar ir 123 de 14112/2006. 

10.16 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 

10.17 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

10.18 Não sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será para 
exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar tr 123. 

10.19 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável ou as 
ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que 
estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a Administração. 

10.20 Da reunião lavrax-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e 
facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso XI do 
Decreto 3.555(00. 

10.21 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro fixará aos licitantes o prazo de 08 
(oito) dias ateis para a apresentação de novas propostas, eseoimadas das causas da desclassificação. 

11 DA CONTRATAÇÃO  

11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme cada 
ITEM, que observará os termos da Lei nr 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, os 
termos deste Edital e das demais normas pertinentes, cuja minuta, no ANEXO VII, foi submetida a 
exame prévio e aprovação da Assessoria Jurídica da Municipalidade. 



11.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) 
convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parle integrante 
proposta e demais documentos apresentados por esta. 

11.3 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente. sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no Diário 
Oficial do Município, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de 
referencia. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos aditivos. 

11.5 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela Assessoria 
Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, por extrato, no 

Diário Oficial do Município. 

• 	12 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes de cada item serão pagos de acordo com a solicitação, apôs realização da 
entrega dos mesmos e apresentação da nota fiscal no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13 DA ENTREI-A 

13.1 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do contratado, 
não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum ônus, não sendo admitida a 

solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da administração. 

13.2 A licitante vencedora deverá entregar o material/serviço objeto desta licitação junto a Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, localizada na Rua Marechal Deodoro, I Sn em até 10 (dez) dias 

após recebimento da ordem de fornecimento/empenho. 

13.3 Não será aceito na entrega, material com descrição diferente daquela constante do Edital e da pro- 

411 	posta vencedora. 

114 Quando da entrega do material, o Município emitirá um Termo de Recebimento Provisório, e terá 
um p azo de até 03 (três) dias para verificação da conformidade do objeto com a especificação do Edi-
tal. Após a verificação, e consequente aprovação, será dada aceitação e emitido Termo de Recebimento 

Definitivo. 

13.50 material em desacordo deverá ser recolhido pela empresa sob suas expensas, no prazo máximo 
de 05 dias úteis, a contar do recebimento da notificação de desconformidade. 

14 DOS PRAZOS 

14.1 A adjudicatária devera assinar o Contrate de Aquisição, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

dias úteis, main 022 
o edital, seus an x s, a 
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14.2 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87"d; Lei • 

8666/93, bem como artigo r da Lei 10.529/02. 

IS DA VIGÊNCIA  

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados d 
é parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

 

maura do contrato, que 

16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato; 

• 
16.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto â manutenção dos requisitos de habilitação durante toda 
a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da CONTRATADA 

desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe à CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto no prazo estabelecido e de acordo com a especificação disposta no Anexo I, 

deste Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitaterto até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das clausulas e condições estabelecidas neste 
Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame, 

4, 	mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem anus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades 
dispostas no item 17, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada. 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

1.0 atraso injustificado, ajuízo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
II, a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
EL a subcontratação total do objeto deste Edital caracterizando mera intermedlação, a 
associação da licitante vencedora coai• outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 
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IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 
lb do art. 67, da Lei ir 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
V. a decretação de falência; 
VI. a dissolução da empresa; 
VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, ajuízo da 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
VIL as razdes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifi  udu  e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante 
vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame; 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 

172.2 Amigavelmente, por acordo entre as panes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida d.e licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do contrato 
por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro no caso de reincidência. 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa 
ip 	ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 

contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito 
como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

185 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação Boleto 
bancário solicitado na sede da Contratante e pagos na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 17.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do subitem 

19 DOS RECURSOS 

	43 3571 1122 



000025 
19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, 
cabendo ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

19 1 1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na qual 
poderá juntar memoriais, ficando as demais Visitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência do 

direito de recurso. 

• 
19.2.20 recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

192.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

192.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em 

ata. 

192.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666(93, caberá: 

193.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega das 
propostas, nos casos de: 

• I. Anulação ou revogação da licitação; 
Rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei no 8.666/93; 

IR Aplicação das penas previstas nos subitens 17.1 e 17.2, deste edital. 

19.3.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-lo devidamente informado aquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 
4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

193.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.3.1, excluindo-se as penas do multa, será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do Munic 

19.4 Os recursos e impugnações interpostos roia dos prazos no serão conhecidos 

	 naa 



20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

20.1.1 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruídos pela Prefeitura Municipal de 
Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados pás 60 dias da mesma sessão; 

20.2 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que s6 se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20.4 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.5 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da contratação. 

20.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas 

010 

	

	de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o juizo 
da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.11 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração — Setor licitação, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou no site do Diário Oficial 
Eletrônico - www.doe.siqueiracampospngov.br, de forma gratuita. 

20.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro dessa Municipalidade. 

000026 
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Siqueira Campos. 09 de MAIO de 2018. 

(70,-.0-3 C. a c 
Paulo Cezar de Oliveira 

Pregoeiro 

• 
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ANEXO 1  
RELACAO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

   

Item I Cluenfidede I unm I 	 Esnemficiyáo 
	 IPreço Unit Máxime' 

	
70101 Preço Micrelo 

  

UnD lareanárla publica em led oetcáncia min= 
50W e máxima 55A - Lumandraes com 

tecnologia multi Led com no amimo 12 

Lede, confecconadas em aço carbono ou 

alumínio injetado Com pintura 

eletroecitlea a pó, com dasaapadocc de 

Calo: do calcante circuites/Leda em 

 

101,0000 u.e0p.0000 

• 

  

ventiladores. &abanano em pintura 

eletrostática com resinas de poliéster 

em pá, na cor Branca, cum pretendo 

de nevo& salina e cara úmida com mele 

de 500 horas em laboratório certificado 

pelo Inmetc. O compartmentu interno da 

equipamentos auxiliares, como a fonte de 

alimentaçãu idr iver 	conexões e 

possuir no conjunto óptico no reinamo 

grau de proteção IP 66 cora laudo em • 	fixação traseira deve possuir suporte 

aceitável. A 1dencafiCap6o da lanaria 
deve ser na face externe do seu Corpo, 

em local de Coal vicalizaçéo, de forma 

legiVel e. devendo constar no elablb o 

nome ou marca comercial do fabricante o 

modelo ou tipo da luminária, o roda • ano 

de fabricação, o grau de proteção, e 

idenCrfaca00 da luminarla per número ou 

por caracteres alfenucericos. Fotércia 

ateima 45m e méxim: 55 Watts, fluxo 
luminoso mínimo 5250 1m ,eficiência 

rateiras da lumandria 1021m/A tensão de 

de potência minam de 9,95, distorção 

Han]cinmica Total ]TA0] da corrente de 
entrada menor que 10i, protetor de sobre 

'manobras na rede interno a roncare ia 

superior tece para relê foto célula 

integrada ao corpo de luMinária o relé 



547.000.0000 
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Processo de LIC10:001 
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Foffl 	W13 

RELACÃO DOS ITENS DA LICITACÃO 

Remi Quantidade I anal 	 E0p0011kagi0 	 I 	marca 	IPreço Una. Máximo, 	Total Palie Magra° 	I 

fora elétrico deve vir acoplado a base. 

neceseidade de remoção da 'ominaria, 

corretiva. Vide útil Mnima do led de 50. 

000 borae, temperatura de operação -50°C 

50°C. SubstitUiçâo doe componentes 

eletrônicos ( modulo de bed e drive" 

sem a necessidade de troca do Mamo eu 

carcaça de lumineria, a luminária deverá 

ser fornecida completamente Montada pelo 

compunantes e amessgrous, af passagens 

livres de bordas cortantes, rebarbes, 

nye Masen causar abrasão na isolação da 

Magda Parafusos devem ser em "me Mor' 

no manimo 5.200K, índice de reprodução 
de cor minam de 70, a depreciação do 

50a•  ate orlava is 50.000 hora, de mola 

Mil. o controle da distribuição de 

intensidade luminosa da 1mi:idem deverá 
ser claeszfloado come limitado, de 

Ing deve ser ensaiado e certificado 

• 

• ser em material tema plástico rigido e 
transparente PMMA finada com vedação em 

eilicone integrado a lente e projetado 

mínimo de 90°  no suporte de fiando da 

laminaria em relação ao solo. Para 

camprovaçâo dm especificações egatricas 

acima. deverá ser apreeentado eatalego 

Mau= onde apareça imagem de lumin6ria, 

mala o lendo IES 124 70-08 realizado em 

que comprove as especificações tacnicae 

de no mimou 5 anos. 

2 	500.00 	UNO fumagem& publica em led potência asnice 

10014 magma 11551 - lominerlas com 

simninio Mictado com pontua 

calor do conjunto Mimo-toe/Leda em 
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temi  Quantidade I Unid I 
	

EapeallkaçO0 	 I Prece Une. Marenel 	Tonal preço ~MO 	I 

aduma= entrudado, vedado o use de 

ventaladeres. aeabauento em pàntura 

eletrostétaca coM recamas de poliéster 

em pó, na cor Bian0a. COM  preteede 

contra radiação Ultravioleta, com ensaio 
de nevoe saltita e ellMra égide com mexe 

de 505 horas em laboratério certificado 

pelo 'metro. O compartimento Interno da 

luminária deve &brigar todos Os 

equipamentos auxiliares, como a fonte de 

alimentaçáo titiVerM conexões e 

protetor contra surto. A luminária deve 

poen= no conjUnte óptico no minam 

grau de proteC50 ir 66 com laudo em 

fixação [caieira deve posimix suporte 

ajuatável A identidicaglo da lumanárla 

deve ser na face externa do seu corpo, 

em 'voei de fácil vlaualiztção, de fOrMa 

legivel e. devendo constar no num= o 
mune OU Marca [colectel do fabricante. o 

Modele Ou tipo da luminária. o Mai e ano 

de gabeiCaçlo, o grau de prete00, e 
identificação da lumanária per nliker0 ou 

minuta 100w e Máxima! II5Watts, fluxo 

minima da lummoária le2Lm/99. tensão de 

de potancla =dm de 0,95, dastorçáo 

Nermtnaca Total UNW da corrente de 

entrada Menta que Int, protetor de Sobre 

tensão devido a descargas atmoeffrioae e 

manobrar na rede Interno à luumnárta 

para prete010 do drlver e do módulo de 

superior tese para relê foto cédula 

inteirada ar,  Corpo da luminária , O relê 

Ixite elétrico deve ',Lr acoplado a base, 

peeeibilttando a troce do relê sem a 

necessidade de remoção da IUMinária, 
facilitando a uma futura manutenção 

Corretiva. Vida ltll mínima do led de 50. 

000 horas, temperatura de operação -31á g 

eletmlnloos Medula de Led e drive) 

sem a necessidade de troca de Carpo OU 
carcaça da Iminnár I e, a luininária deverd 
ser (Orneeida completamente monteda pele 

fabricante, incluindo todos os seus 

componentes e a imessiduioa. as passagens 
de flua na luminária deves Ser lisas e 

• 

• 
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ANEXO 1  
RELACAO DOS ITENS DA LIMTACÃO 000031 

   

  

Marta II ROÇO UNI. ~IMO' 	Total PreÇO MállIMO 	I liami chiada.* Und 	 29505110a990 

  

livres de bordas cortantee, rebarbas. 

seu lojas e outros defeitos análogos 

• 
Temperatura de cor no minimo 5.000 X e 

no 104.xlmo 5.900K. indice de reprodução 
de cor minimo de 70, 8 depreciação do 

fluxo luminoso devera ser no máximo de 

308, até atingir às 50.000 horas de vida 

útil, o controle da distribuição de 

Intensidade luminosa da luminária deverá 

LEO deve ser ensaiado e certificado 
regendo a norma lES 1.11-80. A /ente deve 

Ser em material temo plástico rimado e 
transparente PPM fixada com vedação em 

silvo:me integrado a lente e projetado 

mínima da lente 145)8145 Graus, 00/4 

ajuste rairlicu de 90° no suporte de 

fixação da luminária em relação &O solo. 

Para COMprovação das erpecifiçações 

catálogo [Pereço onde apareça megera da 

lwvaária. meia o Laudo IPS Dl 79-08 

reelimmlo em laboratório acreditado pelo 

111. 	
impero e que cemprove 09 especlEcaples 
fécnicaa minames exigidas B garantia de 

fábitGa de no mínimo 5 anos. 

S. 	200,00 	USO 4 mi á 	y blf 

150N mlátTla 16511 - Lufainirias COM 
tecnologia multi Led com no mínimo 36 

alumínio injetado COM pintura 
eletrostática a p6, com dissipadores de 

ventiladorea. acabamento em pintura 

BIBSSOStfltSed unos resinas de poliéSter 
em nó. na  cor Branca, COM proteção 

contra lediecáo ultravioleta, com ensaio 

de nevoa Salina e câmera úmida com mais 

de 500 horas em laboratório certificado 

pelo lometrO. o compartimento interno da 

laminaria deve abrigar todos os 

eguipaMentos auxiliares. como a fonte de 

alimentação Idriverl, coneXifes e 
protetor contra surto. A luminária deve 

ia:espie no aonjunto óptico no minime 

grau de proteção IP 66 . A fixação 

400.0000 	320E0E0000 
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1  Rem  I pwrilidacre  I Und  I 

	
Espeudic~ 	 Máxinlol 	Total Preço Máximo 

A Identificação da luminária deve ser na 
face externa do seu CSrp0, em local de 

fáuil visualisa00. de forme legível e, 

devendo constar no Mínimo o nome ou 

Marca camercoal do fabricante, o modelo 

OU tipo da lumonArla, O MUS e ano de 

identificação da IUMinárla por nemero ou 

mínima lios e mexias: 105Tratte, fluxo 

mínima da luminária 102Imat tensão de 

de potência Mínimo de 0,95, distorção 

Herm/mie& Total ITIEU da corrente de 

entrada Menor que 10e. protetor de Sobre 

[enfio devido a dercargas atmosférica. e 

manobras na rede Interno à luminária 

LED. A luminária deve possuir na parte 

Superior base para relê foto Célula 

t 9 da 	ri= dal • Ai, 	IA 
foto elêtrico deve vir acoplado a base, 

possibilitando a troe& de relê sem a 

neceesidade de l'IMOdà0 da luminária. 

facilitando à Unia future manutenção 

eletrenrcoe Medeio de Led e draw) 

eem e neceSSidade de troca do corpo oU 

CareaCa da Luminar ia, a luminária deverá 

ser fornecida completamente Montada pelo 

commenenter e assesSárieS as passagens 

livres de bordas cortantes. rebarbas. 

saliências e Outrof defeitos análoque 

que possa,e CaUSar atire50.0 na isolaçáO de 

fiação. Parafuses devem Ser em aço inox. 

do Cor Mínimo de 10, a depreciação do 
fluxo luminoso deverá ser no máximo de 

In. até atingir ás 50.000 horas de vida 
útil, o contrais da dletrIbUiçie de 

intensidade lumineSa da luminária deverá 

Ser clausificade como liMitadO, de 

99 

LED deve ser ensaiado e certificado 

e 

• 
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IPeei I ClUanlIdade I Unid I 	 Espeeiliçage 
	

I marca 
	

[Prece Unir M0elmol 	Total Preme Máximo 

ser em material termo n14154.4[0 doido e 

silicone integrado e lente e projetado 

fixação com parafusos effis Ines. abertura 

mínima da lente 1454.145 Graus. com  

fixando da luminária em relação ao Selo. 

elétricas acima. deverá aet apresentado 

catálogo t400iC0 onde apareça inanem da 

luminerie. mais o feudo IEB LM 75-03 

Inmetro e que comprove as especificações 

técnicas mínimas ;inanidas e garanta& de 

fábrica de no m1ncmo 5 anos. 

4 	4.00 	UNO Luminária publica em led potáncla minem& 

150% méxima 1651.1e0m sistema Wifl e vídeo 

monitoramento Integrado a lumunárca - 

no miemo 36 lede confeccionadas em 
aço carbono ou alumínio injetado com 

pintura eletrostática a pe. com 

=custos/Leda em eluminso entrudado, 
vedado o uso de ventiladores, acabamento 

em pintura eletrositatica com resinas de 

poliéster em pé. na cor Branca, com • 	com ensaco de nev0a salina e cãmera 

laboratório certificado pelo Inmetro. O 

courpartárepto interno da luminária deve 

abrigar todos os equipamentos ~Worm 

luminária deve possuir no COn/Unto 

OptiC0 no amimo grau de pretendo IP 66 
cose laudo aso laboratórso certificado 

pele Inmetros A fiXaçâo tracetra deve 

poSSUIZ suporte ajustáreis A 

face externe do meu corpo. em local de 

field rusualizacfo, de forma domei e. 

devendo constar no mínimo o nome ou 

Ou tipo da luminária. o más e ano de 

por caracteres alfanuméricos. Potência 

minima 150r e máxima: 155watts, fluxo 

luminoso miná:m 15:750 1m jefie“Ifla 
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hemiCluanTleadelUnidi 	 EEpedlicagIO 
	 Marca ¡Preço Uns. Máno 	Total Preço Máximo 

mínima da luminária l02Lm/r9 tensão de 

alimentação de 90-250V - 50-00Hz fator 

de potánola minime de 0.95. distei-0o 

entrada menor que 10%.protetor de sobre 

manobres na rede interno à luminária 
pare proteção do dri,ar a do m6d.Io de 
LED. A luminária deve possuir na parte 

aparior base para ralé foto oõlula 
integrada ao corpo da luminária o rel4 

poserbIlltande e breca do relê sem a 

necessidade de remoção da luminária. 

facilitando a uma future manutenção 

corretiva. Urde utri minhas do led de 50. 
000 boras.bemperatura de Operação -00°C 

50°0. Substituição dos enneçonentee 

carcaça da luminária. a luminária deverá 

ser fornecIda completamente manada pelo 
fabricante. incluindo todos os seus 

coreigenentea e assessórroisas ornagene 

livres de bordas cortantes, rebarbas, 
seliángiae e outros defeitos análogos 

que oessad Causar abrasão na iselando da 
fiação. Parafusos devem ser em aço ineX. 

TeMPBratUrd de cor no mínimo 5,000 it e 

no màxamo 5.5002, indica de reproduçãe 

fluxo luminoso deverá ser no maramo de 

30S ate atingir As50.000 horas de Vida 

11.. o controle da distribuição de 

intensidade lumanose da luminária deverá 

segundo e noras rE$ LM -00. A lente deve 

ser em material termo olástree rápido e 

tranáparenre PIM fixada vos VedaÇâO ela 
sillcone Lumánárse publica em led 

potánola alo2/011 1501.1 raâxima 135Wcom 
sistema Urfr e urde° monitoramento 

integrado a lumanárre Luminárias com 

Ieda , confeccionadas em aço carbono ou 

aduma= Ingetad0 CeM Cultora 

eletrostática a 106. cem dissipadoras de 
calor do conjunto circuitos/Lede em 

aluminlo extrudado, vedado o uso de 

• 

• 
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ANEXO 1 
RELAÇÃO DOS ITENS DA LicmcÃo 000035 

  

nem I cantando I una 
	

Especificação 
	

Preço Uni • Mfronfil 	Tocai Preço Plaalino 

ventiladores, acabamento eM cultura 

eletrostática com resinas de poliéster 

em pó, na cor Branca. fiai prOtec90 

corara redrarão ultrafieleta•  fim ensaio 

de nefia Safira e Carrera Oxida com mala 

de 500 horas NIM laboratório certificado 

11.11ft i (lê tia de cã abrigar todos o5 

equipamentos auxiliares, como a fonte de 

alirnentaçâO idr aver I conexões e 

possuir no fisfifito óptfio no finam 

gral,  de proteção IP 66 com laudo es 

fificâo traseira deve possuir suporte 

efilitéVel. A identificação da luminária 

deve ser na foce externa do seu corpo. 

Mn local de fácil visualluaçâo. de forma 

legiVel Cr devendo constar no mini= o 

nome ou marca comercial do fabricante, o 

modelo ou tapo da lufinária. o Se e ano 

de fabricação, o grau de proteção, e 

adantiflaaçaia da luminária por narnazo ou 

finima 150w e máxima: l651fittS, fluxo 

mínima da lfilinfria ril2LMilf tenção de 

alimentação de 90-250V - 50-005a•  fator 

de poténfie afilia/ de 0.95, distorção 
Fienufnica Total {TU) da corrente de 

entrada menor que 10%.protetor de sobre 

tensão devido a descargas ationsférifie e 

manobras na rede Interno à luainárie 

para proteção do driver e do Módulo de 

integrada ao corpo da lumanfila • o relé 

foto elétrico deve yrs-  acoplado a base, 

possibilitando a troca do relê Sem a 

DeCeSSIdede de reatar. de 19Minárie. 

(afinfando e ume tutora ManUtencao 

eletrenacos { modulo de Led e dfive) 

riem a necessidade de troca 00 Corpo ou 

carcaça da 1056ndria, a lorafifirla devera 

ser fornecida completamente montada pelo 

fabricante. IDLIVied0 todos DS Seus 

de fica na lumlnarla devem ser firas e 

livrem de bordas COfienteS, rebarba., 

• 

• 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 
000036 

Rein 11 Cluanilidade 1 UNO 1 	 Espeorneação 
	

Marca I Preço Ural ~MOI 	Total Preço Máximo 

que rareiam causar abrasão na isolaçan da 

fiaçáo. eererre05 derem ser em aço inem. 

Temperatura de Cor no minam 5.0100 K e 

de cor minium,  de 70, a depreciação do 

fluxo luminoao deverá ser no máximo de 
305, até atingir ds50.000 horas de vida 

(Mil, o controle da distribuição de 

intensidade lumInosa da luminária deverá 

ser classrfroado como limitado, de 

acordo com a norma NER-5I Oi ;2012, o 

LED deve 5er =alado • certificado 

ser em material termo plartleo rígido e 

transparente alere fixada com vedação em 
silicont integrado a lente e projetado 

para ser usado sem vidro de proteção e 

fizaçào cem parafusos em Inox•  abertura 

mini= de 50' no suporte de firaçáo da 

luminária em relanllo ao solo. Para 

cumpcovaçdõ,  dar especificações elétricas 

zebral., deverá ver apresentado catálogo 

técnico onde apareça imagem da laminaria, 

mais o Laudo rES LM 79-05 realizado em 

lahoratõrio acreditado pelo lnmetro e 

que comprove as eupecificaçõea taco ices 

MInbnas exigidas e garantia de fábrica 

de no mlnizno 5 anos. çaracteriattcaa 

do [arara: Canta bullat IP 2mpv com IR, 
O lux com IRe  0921000 301130 (NI. H.264 

DIMR, 30 OMR, BLC, infravermelho de 

30metros. Injetar PoE 12v Competivel coeI 

exigAncias necessárias de alimentaçao, 

Suporta Velocidade 65.ablto Plug-end-Play 

faracteriaticaa do rizáa 01arema 

deve ser Integrado Internamente na 

lum1naria. repetidor AP 12221 Dutdoor 

cobertura de 250 metros de 

Dimensões 114,6 a 70,6 x 29,5 sue 14,51 

1,78 x 1,12 polegadas), Peco 117 g Ni. 

177 or I, rerertace de rede (3.1 Portas 
Ethernet 10/100, Reiniciar braças Banda 
de operação 2 À OH:, Ganho de Antana 2 
Ui, Padrões 111-51 802.11 b / g / o, 

• 

• 
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ANEXO I  
RELAOÃO DOS ITENS DA mnaçÃo 000037 

   

Hem I Quantidade 

     

Uffld ESpecfficaçáO Marca 	I Preço unhi 
moi Total Preço M4nlo 

Método do alimentação Uniri Switch. IML 
(prnos 1, 2+, 3, é). 

Consumo Xaxim de Energia Or Botarei,' 
TX ~em 12 dBx. EISSID até ['astro por 
rádio grau de proteção leia 

5 	5,00 	IMO immintrias com tecnologia multi Led com 

eco carbono ou atuminio Injetado com 

pintura eletrostática a pé, coto 

circuitos/Lede em alumínio extrudado, 

em pintura eletroatáríca com resinas de 
Poliéster en pó, na cor Branca, com 
proteção contra radiação ultravioleta, 
com eneaso de nevua ealina e câmera 
(micta com mais de 500 heras mr] 

abrigar todos os equipamento auxiliares. 

luminária deve possuir no conjunto 
Óptico no atnirnu grau de Proteção ff 66  
com laudo em laboratório certificado 

pelo TnMetro. A tampão traseira deve 

identificação da luminária deve ser na 

face externa do !seu corpo, em local de 

fácil visual/mação. de forma legível e, 

ou tipo da lumenaria. o meg e ano de 

fabricação, o grau de proteção, e 

par caracteres alfanuméricom Potência 

minbaa 150t.. e máxima; 165watte, fluxo 

luminoso mtnbno 15.750 lm ,eficiência 
másárna da luminárla /021m/N teneão de 
alimentação de 90-250V - 50-60Hx. fator 

de poténcia Minus:. de 0.95, dietorono 

tamari devido a descargas atmosféricas 
manobraS na rede interno â luminária 

integrada ao corpo da lumingria . o rel. 

neneserdade de remoção da 1uminfrra. 

• 
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ANEXO 1  

RELACÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 000038 

  

hem' °noticiada I UnIdi 	 EspodkaçáO 
	

Marte I Preço Une. Máximo 
	

Tocai Preço Marno 

fecifitando a una futura manutena 
corretiva. ela átil mínima do led de 50. 
000 horafitemperatura de operaçáo -30°C 
à 50a. Substituirá° dos camponenta 
eletrônica module de Led e dava 
sem a necessidade de troca do corpo ou 
Carcaça da luminária, a lainária deverá 

fabricante, incluindo todos es seus 

111/ 	 componentes e assesaziofias passagens 

saliências e outros defeitOS análogos 
que possam carafir abrasa na isolara da 
fiação. Parafusos devem ser em aço Inox. 

no máximo 5.000K. adice de reprodaa 

de cor =Imo de 70. a depreciação do 

301, até arruar fia 000 horas de vida 

intensidade luminosa da luminária deverá 

acordo com a norma UPA-51 01 :1012. o 
LED deve ser ensaiado e certificado 

ser em material termo platine rígido 
transparente EMA fixada comi vedacao em 
silicone Integrado a lente e projetado 

arrima da lente laxa Graus. com  ajuste 

arriaria em refira ao solo Para 
[enramai° dal especificaras elétricas 
acima, deverá ser arreSerted0 CátárOrr 
temia onde apareça Lanem da lumaárra. 
mais o Laudo ISS 1/4 79-08. realrzado em 

que comprove as espefificacar técnicas 

de no anime 5 anos Caracterreficas 
do sistema Wif Lajeiem deve ser 

integrado Internamente na findaria. 
reparar AP HIfE Outdoor com 
certificação Anate' que tenha cobertura 
de 550 metros de circunferacia. pata 
duas antenas externas e duas portas 
ethernet. Suportando a tecnologia 602. 
110 MIMO, Dimenaõ eu 111,6 	10,6 	1$, 18.5 

117 g 14.177 a 5 interface de rede al 
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nem I Quantidade I Und Eapeolrileyâo 	 11 Merca 	1 Preço Unli Mãoimo 	Tola' Preço Máximo 	11 

 

• 

Portaa Ethernet 10/100, Reinicias botões 

Banda de operação 2.4 611s. Ganho de 
Antena 2 dei, Padres 9a-r• 002.11 b / g 
/ n•  Método de alimentava!) Coiro Switch. 

POP Out. 16V Pass-Throuch Ipmeoe 1, 213 3. 
61. Consumo Ittrimo de Energia 6W, 

Fotêncsa TV mexida 27 ciBta, BUID et/ 

quatro por rádio grau de proteção 1E66 
15,00 

	

	MD Lurninárle publica em led potência min= 
2001 máxitma 220m - Lumanártaa com 

tecnologia multi Led com no Mini/LIO 46 

aluminie Injetado com pintura 

eletrostática a pé, com dissipadores de 

calor do conjunto circuitos/Lede em 

alumiai* estradado, vedado o uso de 

ventiladores, acatamento em pintura 

eletrostática com resines de poliéster 

contra radiação ultravioleta. ous entalo 

de nevou salina e cArera úmida com mala 
de 500 horas em laboratório certsfmmado 

pelo !neutro. o compartimente Interno da 
luminária deve atracar todos os 

equipamentos ausallarea, como a fonte de 
alimentando IdrIverl, conextes e 

possuir no conjunto óptico no mínimo 

grau de proteção IP 66. A glxação 

traseira deve possuir suporte ajustável. 

identilicacao da luminária deve mel na 

fabricação. o grau de proteção, e 

identificação da luminária por nUmero ou 

por caracteres alfanuméricos. Potência 

minem 300s e reanima: 220Watta, fluxo 
luminoso minam° 20.400 lm. eficiência 

alllnentaclo de 90-25115/ - 50-61:111e, fator 

de potência mínimo de 0,95, dmetorçáo 

Hameónica Total CT/101 da corrente de 

entrada Menor que Ui, protetor de Sobre 

tersa* devido a descargas atmosféricas e 

manobraS na rede intorno à lumluárma 

superior base para relê foto célula 

Integrada ao corpo da lumsreria • o relê 

1.960,0000 
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ANEXO 1  
RELACÃO DOS ITENS DA LICITACÃO 0000 o, O 

  

Iram I otlanlIdade I Urud  I 
	

fqxmlftagdo 
	

IPreço Unir Miarmo I 	Total Preço Máximo 	I 

Loto elltrnco deve vir acoplado a base, 

necessidade de remoção de lumtalrla. 

coa-restava. Vida ltil minim. do led de 50. 

000 horas temperatura de operação -30°C 
50°C Subsultuição dom componentOS 

eletronncos I modulo de led e drive) 

sem a neressIdade de [nuca do corro OU 

ser fornecIda costletamente montada pelo 

~pedantes e a...rascarias, as passagens 

salláncias e outros defeitos andlogos 

que possam causar abreelo na ieriação da 

liamba. Parafusos dever ser em aço inon. 

Temperatura de cor no mintmo 5.000 X e 

no máximo 5.500K. indies de reprodução 

fl 	1 	de á 	 Lno d 
301e  até atanglr às 50.000 horas de vida 

Util, o controle da distribuição de 

segundo a norma IHS 1.11-80 A lente deve 
aer em maternal terno didata= rígido 4I 
transparente FIXTA fixada oom vedação em 

fixação com parafusos em Ines, abertura 
mínima da lente 1459145 Crave, com 

ajuste mínimo de 90° no suporte de 

fixação da Laminaria em relação ao solo. 

Para COOPrDViÇa0 das eepecIficaams 

elétrica, acinru deverá ser apreeentedo 

catálogo técnico onde apareça Imagem da 

luminária. reis o Laudo III 401 70-05 

realizado em laboratório acreditado pelo 

Inmetro e que comprova as especificações 

tácnicas mínimas ezngidas e garantia de 
fábrica de no rim= 5 anos. 

Total Máximo do Loto: 	 994.210, 00 DO 

Valores expressos em Reais RI) Total Máximo Geral: 994 240.0000 

• 

• 



ANEXOU 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL X° XX/2018 
	

000041 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO N° 

XX/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 

(que subscreve abaixo) atende todas as espeelficaçães descritas neste Edital; que os documentos que 

compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de Iodas as informações, 

condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 

condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 

Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 

Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 

possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

em 	de 	2018. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

• 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/201S 

(emitida em papel timbrado) 

Nome da Empresa: 

CNP': 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL fil° iorf2018 pelo menor preço por LOTE Declaramos que, se vencedora, 
forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as 
especificaçães constantes no ANEXO Ido Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 20t/2018 e como 
segue: 

OBJETO: O objeto da presente licitação ê registro de preços para AQUISIÇÃO DE LUMLNARIAS 

• PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme descrição constante no ANEXO I — Termo de Referência, 
parte integrante deste Edital. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 

fornecimento do material ora licitado. 

Item Descrição Fabricante! 

Medeio 

QNT PREÇO 

UNIT 

PREÇO 

TOTAL 

01 

O valor total da proposta é de R$ 	 

O prazo de validade da proposta de preços é de corridos a partir da data do 

000042 

receb mento da proposta pela Comissão de Licitação. 

• 
Atenciosamente, 	

(assinatura do responsável legal) 

Nome e CPF do responsável legal 

	43 2571-11 



• 

000 043 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO? DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PREGÃO PRESENCIAL N1  XX/2018 

A empresa 	  inscrita no CNPI n 	 por intermédio de seu 

representante legal. Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 

	  CEE ri 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do ri. 27, 

da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a parir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

em 	de 	2018. 

Representante Legal da Empresa 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

• 



ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Ist° XX/2018 
	

000044 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	(razão social), inscrita no CNRI/MF n. 	 sito 

a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legalfis) abaixo assinado(s), nomeia e 

constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação completa); inscrito no CPF 

	• portador do RG n. 	 residente em 	 (endereço completo), ao qual 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL rd. XX/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, 

formular lances, complementar proposta, negociar preço, 'nterpor recursos ou ressalvas, renunciar ih 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	 de 201S. 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 

(Reconhecer Firma) 

557 1 1122 



000045 
ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2018 

A empresa 	  (NOME DA EMPRESA), CNN N. 

	  sediada 	 (endereço completo), declara 

até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 30  da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/2006, que está enquadrada na definição de 	 (Microempresa/ Empresa de 

Pequeno Porte) • 

	de 	 de 2018. 

Representante Legal da Empresa 

	43135711122 



ANEXO VII 

MINUTA CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rim Marechal Deudgro, 1837- CEP: 84.940-000 Fone/fax; 1431 3571-1122 

000046 

CONTRATO N° 	/2018 DE COMPRA E VENDA QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 

CAMPOS E A EMPRESA 	 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CN10/MF 76.919.083/0001-8B doravante 
denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano 
Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RO ne 4.657066- 

* 
9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, e a empresa 	 inscrita no CNPJ/MI° sob na 

	  com sede a Rua 	 n° 	 Bairro 	 na cidade de 

	  doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 

seu (representante ou procurador legal) senhor 	 inscrito no CPF n° 

	  têm justo e firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL 10C/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O objeto da presente licitação é registro de preços para AQUISIÇÃO DE LUMINARIAS PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme descrição constante no ANEXO I - Termo de Referencia, parte 

integrante deste Edital. 

PARÁGRAFO PERVIEIRO - As solicitações serão conforme a necessidade e a entrega dos 
medicamentos obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições constantes no 

Processo n° 	 - Pregão Presencial n° .212018, independentemente da transcrição, que faz parte 
integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 	  

	  referentes ao(s) objeto(s) 	 conforme a Ata de Julgamento de proposta; 

podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por cta das seguintes dotacceS 

orçamentárias: 
	43 3571-1122 
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000047 
CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACOES  
A CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro das 
normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas dos medicamentos em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas; 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93; 
t) Devolver os medicamentos que não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste edital. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade cem todas as despesas diretas e indiretas cem o fornecimento dos 
medicamentos licitados, bem como sua entrega; 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 

• c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 13.2 do edital de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir da data autorização de compra. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancaria, obedecida a estrita ordem 
cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público, 
justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O futuramente pela execução do objeto será feito após a compra e 
entrega efetiva dos medicamentos: 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e cópia) 
deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua conta, para 
que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços dos 
medicamentos entregues, bem como todos os recibos comprobatórios de entrega dos medicamentos 
constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização 

11/ 	
da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÃO  

A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado fiscal 
devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem na da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
pane os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, poC qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições Meniem ou utilização de material de qualidade inferior e, na ocorrência 



desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 

da lei 8.666/93); 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE 9 0 0 0 4 8  

CLÁUSULA OITAVA DAS SANCOES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixe relacionadas poderão ser aplicadas â CONTRATADA, garantida a 
prévia defesa, no caso de inexecução total eu parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 87 

da Lei V' 8.666/93: 
a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 

contratado; 
112) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e entregas dos equipamentos/mobiliários, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega realizada, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

• 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pablica, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 
o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir à 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de deconide o prazo da sanção aplicada 

com base no subttem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado na 
fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessário; 
PARÁGRAFO TERCEIRO As multas previstas neste subam são administrativas e não afastam a 

possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia suficiente 
para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente; 

484 	PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do ob ete do contrato na forma e condições firmadas 
ensejara o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções estabelecidas nos 
artigos 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
PARÁGRAFO SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços ou 
fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 05 
(cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA NONA —DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados o 

contraditório e ampla defesa, são: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 

43  3871 11 22 
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b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibiliaaae ca 
conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Edital e neste contato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo ido Artigo 
67 da Lei re 8.666/93; 

O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas ao processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

• 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando à CON 	PRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
das entregas dos mobiliários/equipamentos e materiais, destes já recebidos, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo entre 

• as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e judicial, 
nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei ri° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DAS PROIBIÇÕES  
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 



CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 	000050  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei e. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem pane deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrate, é competente o Poro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 

• forma do art. 60, da Lei n° 8666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que lambem o subscrevem. 

Siqueira Campos, xxxx de xxxxxxx de 2018. 

FABIANO LOPES RUCE° 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

	43 5571 -1122 



PREGÃO PRESENCIAL Nb XX/2018 

ANEXO VIII 
000051 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

(MODELO) 

A 	 (razão social), inscrita no CNPI/MF ri0, 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declare sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial e XX/2018 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por 

meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 

empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2018. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

• 



ANEXO IX 

000052 
PREGÃO PRESENCIAL NP XX/2018 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A 	 (razão social), inscrita no CNI0/MF n. 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial MX302018 que: 

• os documentos que compoem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas 

• as informações: 

• não se encontra declarada inidânea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

de 	 de 2018. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

9571 1122 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato 

impeditivo, sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento não ê exigida esta 

declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL PF XX/20IS 

A Empresa 	  CNIN N. 

111 	 sediada 	 (endereço 	completo) 

	  declara, sob as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo de 

sua 	habilitação 	para 	o 	presente 	processo 	licitatório, 	sendo 	este 

	de 	 de 2018. 

Representante Legal da Empresa 

• 



• 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 80990-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De; Setor de Licitação 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 09 de maio de 2018. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o edital do Pregão Presenclal 

n° 18/2018 para análise e emissão de parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Robson Silva Reis 
Presidente d 	missão de Licitação 

• 

000054 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodato, 1837, Siqueira Campos —PR, CEP: 84940- 000 

CNN.: 76,919.083/0001- 89 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PARECER JURÍDICO: 024/2018. 
ORIGEM: PRESIDENTE A COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
PARA: ORIGEM. 
ASSUNTO: PARECER/LICITAÇÃO. 

Trata-se de consulta realizada pelo Presidente da Comissão de 

Licitação a respeito da legalidade do edital de pregão que tem como objeto a aquisição de 

luminárias para iluminação pública. 

Analisando os documentos acostados aos autos de licitação 

SI 

	

	vislumbro a necessidade de melhor caracterização do objeto tendo em vista a exigência 

contida no artigo 14 da Lei n. 8.666/93, vejamos: 

Os termos legais do referido instrumento estão em consonância com 

a legislação específica tendo sido observadas as definições para a modalidade licitatória 

eleita, qual seja: Pregão Preõencial, regulada pela lei 10.520/02. 

A efetiva necessidade de aquisição/contratação dos bens/serviços 

nas quantidades especificadas no instrumento fica a cargo do ordenador e do Pregoeiro 

Oficial. 

Analisando o edital e demais documentos vislumbro que o tipo de 

• 
licitação será o menor preço. 

Importante destacar que o presente Parecer Jurídico foi elaborado 

sob o ângulo estritamente jurídico, não analisando elementos de caráter financeiro, tais 

como dotação orçamentária, saldo, fracionamento de despesa be 

conveniência e oportunidade administrativa, tendo em vista que a 

não são de competência deste advogado. 

critério de 

tais elementos 

Relembre-se, contudo, que a licitaço'preísupae ampla pesquisa de 

mercado (art. 15, 51°, Lei 8.666)93), a qual parece ter sido realizada junto as empresas da 

região. Assim, mesmo tratando-se de bens comuns, estando dentro, portanto, dos ditames 

da Lei 10.520/02 (Decreto n.° 3.784/01) fica sob a responsabilidade do ordenador das 



Siqueira Campo 

,re."- o-  A A.": • Ferreiro da Silva 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANAA00056 
Rua Marechal Maduro, 1837, Siqueira Campos —PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

despesas a compatibilidade dos preços constantes do anexo I com os praticados no 

mercado, sob pena de nulidade posterior do procedimento. 

Consta nos autos informação da existência de recursos para fazer 

frente ás despesas nos termos do artigo 38 da Lei de licitação. 

Deste modo o parecer jurídico é pela LEGALIDADE do Edital de 

Pregão Presencial, devendo ainda ser observado o prazo para apresentaçao das propostas, 

conforme as disposiciles das Leis 10.520/02 e 8666/93. 

É O parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno 

do Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, 82°, da Lei 8.666/93 e art. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. 

OAB PR 47034. 

• 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75,E16222.141001-52 
Av. Alexandre LeIte do. Santos. 451 - CEP: $4.920.000- JAPIFLA)P 

2 (042)3555-1401 - move Doira ohomarrl 
EXTRATO DO CONTRATO N°  01112010-PMJ 

PREGÃO PRESENCIAL Ir 00512015-M,  
PARTES: MUNICÍPIO DE JAPIIM  e a empresa: IS DA SILVA 
EQUIPAMENTOS-MUDO OBJETO. -0 Objeto do presente ConIrato Ir a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AGROINDIISTRIALIZAÇÃO. 
que juntamente com 
de direito, obigalido as panes em todos os seus teneos, passam a 
intener este inetrumenio, Independentemente de tnnScreE10: 
5 único: A empresa IZ DA SILVA EQUIPAMENTOS - ME, ONPJ 
I6.759017/000I-34-RUAJOSE DEA0UL MORAES, 107-FUNDO 
• CENTRO - ROMPER-SP • CEP 17.580-000. doravante denominada 
CONTRATADA, obrigam a fornecer DO Malharei° de redra (PM 
gravam& denominada Orem CONTRATANTE, o Lote 1 dos Itens 005 e 
009. referente ao objeto do Pregão Presenciai FL 0051201 5-5IP, no 
quarttatin e esprelfaaren conetnres na proposta de preços em 
co±ifogrnidsde com o Edital. 
DO VALOR: Pelo fenecimento do oreete  ora contratado. 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 54.200,00 
Cinquenta e Qtjatvo MII e Duzentos ReaIs), referente, ao Lote 

00 terIa 005 e 009. pelo Menor Preço apreesniado. Edital, fios 

DA 	GÉNOIA: O prezo dos produtos ora confrades sere Indialmente 
de 12 (doze massa. sontados da data da aseinarura do conllato, 
Podendo a atrelo  de edmfrIStraare da prorrogação do mesmo, 
coe torme Ari. 57, Inciso II da Lei .666)93. 
DO FORO: Fica eleito o foro da =mana de Raia (PR}, pela dirimir 
revidas ou questaes Mandas de presente Contrato. 

Man 14 de Maio de 2016. 
JOSÉ GERALDO DOS SANTOS  17  DA SILVA EMJIPAMENTOSME 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA.  
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N° de edital: 18/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Menor preço por lote 
Abertura: 29/05/2018 
Entidade: Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

SiNTESE DA REIVINDICAÇÃO 

Trata-se de pedido de Parecer Técnico remetido para esta 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão rem;FI para 
verificação de irregularidades na licitação Pregão Presencial n° 18/2018 do 
Município de Siqueira Campos. 

A licitação tem como objeto o registro de preços para aquisição de 
luminárias para iluminação pública. 

2. 	DO EXAME TÉCNICO 

Durante analise do processo licitatdrio foram encontradas supostas 
irregularidades, tendo vista o preço máximo estimado para a contratação e as 
exigências contidas no Edital, que passam a ser expostas a seguir. 

2.1. Sobrepreço 

O edital Pregão Presencial rici. 18/2018 cuja data de abertura está 
agenciada para 29 de maio de 2018, contêm em seu objeto os doi seguintes 
itens (classificados pelos números 1 e 2), conforme se transcre e do seu 
Anexo I (Relação  dos Itens da Licitação"): 

Item Quant 
Preço unit. 

máx. 
Preço total 

más. 
Luminária pública em led potência mínima SOW e máhdma 
55W - Luminárias com tecnologia multi Led com no 
mínimo 12 Lede.. confeccionadas em aço carbono ou 
alumlnio infetado com pintura eletrostática a pó. com  
dissipadores de calor do 	conjunto circuitos/Leda em 

100 R$ 704,00 R$ 70.400,00 

alumlnio 	exPudado, 	vedado o 	uso 	de 	ventiladores, 
acabamento em pintura eletrostática com resinas de 
poliéster em po, na cor Branca, com proteção contra 
radiação 	ultravioleta, 	com 	ensaio de nevoa salina e 
câmera úmida com mais de SOO horas em laboratório 
certificado pelo Inmetro. 	O compartimento interno da 
luminária deve abrigar todos os equipamentos auxiliares, 
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como a fonte de alimentação (drive°, conexões e protetor 
contra surto. A luminária deve possuir no conjunto (Sistbo 
no mínimo grau de proteção IP 88 com laudo em 
laboratório certificado pelo Inmetro. A fixação traseira 
deve 	possuir 	suporte 	ajustável. 	A 	identificação 	da 
ruminaria deve ser na face eidema do seu corpo, em local 
de fácil visualização, de forma legível e, devendo constar 
no mínimo o nome ou marca comercial do fabricante, o 
modelo ou tipo da luminária, o mês e ano de fabricação, 
o grau de proteção, e identificação da luminária por 
número 	ou 	por 	caracteres 	alfanuméricos. 	Potência 
mínima 45w e máxima, 55 Watts, fluxo luminoso mlnimis 
5250 Im. eficiência mlnima da luminária 102LmNi/ tensão 
de alimentação de 90-250V - 50430Hz, fator de potência 
mínimo de 0,95, distorção Harmônica Total (THD) da 
corrente de entrada menor que 10%, protetor de sobre 
tensão devido a descargas atmosf Prices e manobras na 
rede interno á luminária para proteção do driver e do 
módulo de LED 	A luminária deve possuir na parte 
superior base para relê foto célula integrada ao corpo da 
luminária, o ralé foto elétrico deve vir acoplado a base, 
possibilitando a troca do relê sem a necessidade de 
remoção 	da 	luminária, 	facilitando 	a 	uma 	futura 
manutenção corretiva. Vida útil mínima do led de 50. 000 
horas, 	temperatura 	de 	operação 	-301C 	á 	50°C. 
Substituição dos componentes eletrônicos (modulo de 
Led e drive) sem a necessidade de troca do corpo ou 
carcaça da luminária, a luminária deverá ser fornecida 
completamente montada pelo fabricante, incluindo todos 
os seus componentes e assessédos, as passagens de 
fios na luminária devem ser lisas e livres de bordas 
cortantes, rebarbas, saliências e outros defeitos análogos 
que possam causar abrasão na isolação da fiação 
Parafusos devem ser em aço Mov. Temperatura de cor 
no ~imo 5.000 K e no máximo 5.800K, índice de 
reprodução de cor mínimo de 70, a depreciação do fluxo 
luminoso deverá ser no máximo de 30%, até atingir as 
50.000 horas de vida útil, o controle da distribuição de 
intensidade luminosa da luminária deverá ser classificado 
como limitado, de acordo coma norma NBR-51 01 :2012, 
o LED deve ser ensaiado e certificado segundo a norma 
MS LM-80. A lente deve ser em material termo plástico 
rígido e transparente PMMA fixada com vedação em 
silicone integrado a lente e projetado para ser usado sem 
vidro de proteção e fixação com parafusos em ha 
abertura minima da lente 130x45 Graus, com ajuste 
mínimo de 901  no suporte de fixação da luminária em 
relação ao solo. Para comprovação das especificações 
elétricas acima, deverá ser apresentado catalogo técnico 



MOGI: 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos 

onde apareça imagem da luminária, mais o Laudo IES 
LM 	79-0B 	realizado 	em 	laboratório 	acreditado 	pelo 
Inmetro e que comprove as especificações técnicas 
mínimas exigidas e garantia de fábrica de no mínimo 5 
anQs 

Luminária pública em led potência mínima 100W máxima 500 R$ R$ 
115W - Luminárias com tecnologia multi Led com no 
mínimo 24 Lede, Confeccionadas em aço carbono ou 
alumínio injetado com pintura eletrostática a pó, com 
dissipadores 	de 	calor do 	conjunto circuitos/Leds 	em 
alumínio extrudado, 	vedado 	o 	uso 	de 	ventiladores, 
acabamento em pintura eletrostática com resinas de 
poliéster em pó, na cor Branca, com proteçeo contra 
radiação 	ultravioleta, 	com 	ensaio de 	nevoa salina e 
câmera úmida com mais de 500 horas em laboratório 
certificado pelo Inmetro. O compartimento interno da 
luminária deve abrigar todos os equipamentos auxiliares, 
como a fonte de alimentação (driver), conexões e protetor 
contra surto. A luminária deve possuir no conjunto óptico 
no mínimo grau de proteção IP 66 com laudo em 
laboratório certificado pelo Inmetro 	A fixação traseira 
deve 	possuir 	suporte 	ajustável. 	A 	identificação 	da 
luminária deve ser na face externa do seu como, em local 
de fácil visualiza*, de forma legível e. devendo constar 
no mínimo o nome ou marca comercial do fabricante, o 
modelo ou tipo da luminária, o mês e ano de fabricação. 
o grau de proteção, e identificação da luminária por 
número 	ou 	por 	caracteres 	alfanuméricos. 	Potência 
mlnlma 	100w 	e 	máxima: 	115)Natls, 	fluxo 	luminoso 
mínimo 	10.500 	Im, 	eficiência 	mínima 	da 	luminária 

1.094,00 547.000,00 

102LmNV, tensão de alimentação de 90-250V - 50430Hz, 
fator de potência mínimo de 0,95, distorção Harmónica 
Total (TH0) da corrente de entrada menor que 10%, 
protetor 	de 	sobre 	tensão 	devido 	a 	descargas 
atmosféricas e manobras na rede interno á luminária para 
proteção do *ar e do módulo de LED. A luminária deve 
possuir na parte superior base para relé foto célula 
integrada ao como da luminária, o relê foto elétrico deve 
vir acoplado a base, possibilitando a troca do relê sem a 
necessidade de remoção da luminária, facilitando a uma 
futura manutenção corretiva. vida útil mínima do led de 
50.000 horas, temperatura de operação -30°C á 50°C. 
Substituição dos componentes eletrônicas ( modulo de 
Led e drive) sem a necessidade de troca do corpo ou 
carcaça da luminária, a luminária deverá ser fornecida 
completamente montada pelo fabricante, incluindo todos 
os seus componentes e assessórios, as passagens de 
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fios na luminária devem ser lisas e livres de bordas 
cortantes, rebarbas, saliências e outros defeitos análogos 
que possam causar abrasão na isolação da fiação. 
Parafusos devem ser em aço Max. Temperatura de cor 
no mínimo 5.000 K e no máximo 5.000K, índice de 
reprodução de cor mínimo de 70, a depreciação do fluxo 
luminoso deverá ser no máximo de 30%, até atingir ás 
50.000 horas de vida útil, o controle da distribuição de 
intensidade luminosa da luminária deverá ser classificado 
como limitado, de acordo com a norma NBR-51 01:2012, 
o LED deve ser ensaiado e certificado segundo a norma 
IES LM-80. A lente deve ser em material termo plástico 
rígido e transparente PMMA furada com vedação em 
silicone integrado a lente e projetado para ser usado sem 
vidro de proteção e fixação com parafusos em 'noz, 
abertura mínima da lente 145x145 Graus, com ajuste 
mínimo de 900  no suporte de fixação da luminária em 
relação ao solo. Para comprovação das especificaçóes 
elétricas acima, deverá ser apresentado catálogo técnico 
onde apareça imagem da luminária, mais o Laudo ES 
LM 	79-08 	realizado 	em 	laboratório 	acreditado 	pelo 
Inmetro e que comprove as especificações técnicas 
minhas exigidas e garantia de fabrica de no mínimo 5 
anos. 

Por sua vez, o edital Pregão Presencial n° 272016 promovido pelo 
Municiai° de Quafiga (limitrofe a Siqueira Campos), com data de abertura 
também agendada para o dia 29 de maio e cujo objeto é igualmente a 
aquisição de materiais para manutenção da rede de iluminação pública 
municipal, possui em seu Termo de Referência (Anexo I) os mesmos itens — 
com descrição idêntica em toda a especificação técnica de cada um dos dois 
tipos de luminárias —,mas com preços bem inferiores. 

Comparando-se os dois editais, enquanto O município de Siqueira 
Campos determina como preço máximo para cada luminária LED de 50W o 
valor de R$ 704,00 (setecentos e quatro reais). Cluabga considerou como limite 
apenas R$ 100,58 (cem reais e cinquenta e oito centavos), ou seja, montante 
mais de sete vezes inferior. Por outro lado, em relação às luminárias de 100W, 
enquanto Siqueira Campos estimou o valor de R$ 1.094,00 (um mil e noventa e 
quatro reais) para cada unidade, Quafiga indicou o valor de R$995,00 
(novecentos e noventa e cinco reais). Considerando-se o número de unidades 
dessa última luminária a ser adquirido pelo município de Siqueira Campos 
(500), a diferença de R$ 100,00 (cem reais) por luminária totaliza R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) de sobrepreço apenas para esse Rein 

Aparentemente, não há fundamento para a dissonância de preços, tendo 
em vista que se tratam de municipios limítrofes (portanto, não haveria 
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peculiaridade em função de diferentes regionalidades), para certames 
agendados exatamente para a mesma data (não há efeito da inflação ou de 
qualquer tipo de sazonalidade em relação aos fornecedores) visando à 
aquisição dos mesmos bens (frise-se, trata-se de redação exatamente igual 
para as duas luminárias nos dois instrumentos convocatórios, Pregão 
Presencial n°18/2018 de Siqueira Campos e Pregão Presencial n°27/2018 de 
Quatigâ). 

Ainda, em relação às luminárias de 100W, a única diferença justificável 
seria caso o edital de Siqueira Campos apresentasse um preço unitário inferior 
ao de Cluatigá, tendo em vista a maior economia de escala gerada pela compra 
de 500 unidades por parte do primeiro município, em comparação ao edital do 
segundo jurisdicionado, que pretende adquirir apenas 75 unidades desse tipo 
de luminária. Contudo, conforme demonstrado, verifica-se que o efeito inverso 
ocorreu nas estimativas. 

Pelo fato de ambos os municípios vizinhos (Siqueira Campos e IMMO) 
publicarem editais com o mesmo objeto, com data de abertura agendada para 
o mesmo dia e descrição idêntica para os dois tens apontados acima 
(luminária de 50W e 100W), são inafastáveis questionamentos quanto à 
pesquisa de mercado e estudos preliminares realizados previamente â 
licitação. Essa serie de coincidências pode ser interpretada como um indicio de 
que um mesmo fornecedor teria apresentado seu produto aos dois entes e teria 
sido o verdadeiro responsável pela elaboração da descrição das especificações 
técnicas para os dois itens dos editais, fato que fere a lisura do certame e 
atenta à impessoalidade da contratação pública. 

Reforça-se ao jurisdicionado a observância da Instrução Normativa n° 05 
de 2014 da SLTI/MPOG durante a realização da pesquisa de preços para a 
aquisição de bens, que, em seu art. 2°, prescreve: 

"Art. 2° A pesquisa de preços será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros: 

- Painel de Preços disponível no endereço eletrônico 
httplipaineldeprecos.planejamento.gov.bh  
II - contrafações similares de outros entes públicos, em 
execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da pesquisa de preços; 
II/ - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que contenha a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa com os fornecedores. 
§1° Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo 
poderao ser utilizados de forma combinada ou não, 
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devendo ser priorizados os previstos nos Incisos teu 
e demonstrado no processo administrativo a 
metodologia utilizada para obtenção do preço de 
referência' (grito nosso). 

Em anáfise ao processo administrativo, verifica-se que não restou 
demonstrada a forma como o municipio definiu as especificações técnicas 
exigidas no Edital, nem como chegou aos valores máximos arbitrados para a 
aquisição. Consta ás fls. 03-08 apenas consulta de preços junto a três 
empresas, todas sediadas no estado do Rio Grande do Sul. Embora seja 
recomendável que a estimativa de custo não seja realizada apenas com 
potenciais participantes (empresas locais ou regionais), uma pesquisa apenas 
com fornecedores localizados distantemente do ente público igualmente 
desaconselhavel, tendo em vista que não reflete a condição de mercado em 
que o município está inserido. 

Dessa forma, questiona-se qual foi a metodologia empregada para que 
fosse feita a decisão a respeito da especificação técnica das luminárias, tendo 
em vista a possibilidade de que pode estar ocorrendo tentativa de 
direcionamento da contratação pela forma como foram definidos alguns dos 
itens que compõem o objeto do certame. 

Ademais, outro item que compõe o obje o da licitação Pregão Presencial 
n°18/2018 de Siqueira Campos é o elencado como número 3: 

Item Crtant. Preço unit. 
indic. 

Preço total 
max. 

Luminária 	pai:plica 	em 	led 	potência 	mínima 	150W 
máxima 165W - Luminárias com tecnologia multi Led 
com no minimo 36 geris, confeccionadas em aço 
carbono ou alumínio Injetado com pintura eletrostática 
a 	pó, 	com 	dissipadores 	de 	calor 	do 	conjunto 
circuitos/Leds em alumínio extrudado, vedado o uso de 
ventiladores, acabamento em pintura eletrostática com 
resinas de poliéster em pó, 	na cor Branca, com 
proteção contra radiação ultravioleta. com  ensaio de 

200 R$ 1.600.00 R$ 320.000,00 

nevoa salina e câmera úmida com mais de 500 botas 
em 	laboratório 	codificado 	pelo 	'metro. 	O 
compartimento inferno da luminária deve abrigar todos 
os 	equipamentos 	auxiliares, 	como 	a 	fonte 	de 
alimentação (driver), conexões e protetor contra surto. 
A luminária deve possuir no conjunto óptico no mínimo 
grau de proteção IP 66. A fixação traseira deve possuir 
suporte ajustável. A Identificação da luminária deve ser 
na face externa do seu corpo, em 	local de fácil 
visualização, de forma legível e, devendo constar no 
mlnimo o nome ou marca comercial do fabricante, o 
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modelo 	ou 	tipo 	da 	luminária, 	o 	mês 	e 	ano 	de 
fabricação, o grau de proteção, e identificação da 
luminária por número ou por caracteres alfanuméricos. 
Potência mínima 150w e máxima 1135Wafts, fluxo 
luminoso 	mínimo 	15150 	Irn, 	eficiência 	mínima da 
luminária 102Lm/VV tensão de alimentação de 90-250V 
- 50-60Hz, fator de potência mínimo de 0.05. distorção 
Harmônica Total (THD) da corrente de entrada menor 
que 10%, protetor de sobre tensão devido a descargas 
atmosféricas e manobras na rede interno á luminária 
para proteção do driver e do módulo de LED. A 
luminária deve possuir na parte superior base para role 
foto célula integrada ao copo da luminária, o relé foto 
elétrico deve vir acoplado a base, possibilitando a troca 
do relê sem a necessidade de remoção da luminária, 
facilitando a uma futura manutenção corretiva. Vida útil 
mlnima 	do 	ied 	de 50.000 horas, temperatura de 
operação -30°G á 50%. Substituição dos componentes 
eletrônicos (modulo de Led e drive) sem a necessidade 
de troca do corpo ou carcaça da luminária, a luminária 
deverá ser fornecida completamente montada pelo 
fabricante, 	incluindo todos os seus componentes e 
assessários, as passagens de fios na luminária devem 
ser 	lisas 	e 	livres 	de 	bordas 	cortantes, 	rebarbas, 
saliências e outros defeitos análogos que possam 
causar abrasão 	na 	isoiaçâo da fiação. 	Parafusos 
devem ser em aço inox. Temperatura de cor no mínimo 
5.000 K e no máximo 5.800K, índice de reprodução de 
cor mínimo de 70. a depreciação do fluxo luminoso 
deverá ser no máximo de 30%, até atingir ás 50.000 
horas 	de 	vida 	útil, 	o 	controle 	da 	distribuição 	de 
intensidade 	luminosa 	da 	luminária 	deverá 	ser 
classificado como limitado, de acordo com a norma 
NBR-51 	01 	.2012, 	o 	LED 	deve 	ser ensaiado 	e 
certificado segundo a norrna IES LM-30. A lente deve 
ser em material termo plástico rigido e transparente 
PMMA fixada com vedação em silicone integrado a 
lente e projetado para ser usado sem vidro de proteção 
e fixação com parafusos em hoz, abertura mínima da 
lente 145x145 Graus, com ajuste minimo de Ne no 
suporte de fixação da luminária em relação ao solo. 
Para comprovação das especificações elétricas acima, 
deverá ser apresentado catálogo técnico orne apareça 
imagem da luminária, mais o Laudo IES LM 79-08 
realizado em laboratório acreditado pelo Inmetro e que 
comprove as especificações técnicas minimas exigidas 
e garantia de fábrica de no mlnimo 5 anos. 
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O mesmo tipo de luminária LED (150W), contudo, foi adquirido pelo 
Municipio de Santa Mariana — pertencente a mesma mesorregião que Siqueira 
Campos, o Norte Pioneiro do Paraná — pelo custo unitário de R$ 1.050,00 (um 
mil e cinquenta reais), após a licitação Pregão 09/2018. A assinatura da Ata de 
Registro de Preços n°40/20113 (a qual resultou do referido certame) ocorreu há 
pouco mais de um mês atrás (em 06 de abril de 2018), de modo que o preço 
está atualizado com as condições de mercado em vigência. 

Embora não se tratem de produtos com a mesma especificação técnica, 
isso so gera maiores quesfionamentos em relação ao preço arbitrado pelo 
municipio de Siqueira Campos, tendo em vista que a luminária adquirida por 
Santa Mariana apresenta Indica de eficiência energética bem superior (135 
ImAN, em comparação com a luminária pretendida por Siqueira Campos, de 
102 ImAN). Mesma confrontação pode ser feita a respeito do fluxo luminoso 
(20250 Im contra 15.750 Im) dos dois bens, igualmente levando vantagem a 
compra realizada por Santa Mariana. 

Ou seja, o município de Siqueira Campos orçou um valor muito mais 
caro para uru produto que acarretará ainda maiores gastos com consumo de 
energia elétrica (tendo em vista a menor eficiência energética) e que resultará 
em uma iluminação menos intensa (devido ao fluxo luminoso inferior) do que 
aquela gerada pela compra de Santa Mariana. 

Enquanto o preço total para a compra das luminárias LED de 150W na 
licitação de Siqueira Campos está apurado em R$ 320.000,00 (trezentos e 
vinte mil reais) — adotando-se o custo unitário de R$ 1.600,00 (um mil e 
seiscentos reais) —, caso a compra fosse calculada tendo como parâmetro o 
edital Pregão Presencial n°. 09/2018 de Santa Marina (R$ 1.050,00 pela 
unidade), chegar-se-ia ao montante de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 
reais). 

Portanto, apenas apurando-se a diferença na compra — levando-se em 
conta o valor máximo arbitrado no Termo de Referência do Pregão Presencial 
n°. 18/2018 —, calcula-se um sobrepreço de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais) para o item 3 (ressalte-se, valor que seria bem maior a médio/longo 
prazo, somando-se o maior gasto de consumo de energia elétrica). 

Novamente, não há qualquer motivo plausivel — aparentemente — que 
legitime a grande discrepância constatada entre os dois editais, que são 
praticamente contemporâneos e de entes que pertencem a um mesmo território 
(mesorregião Norte Pioneiro do Paraná). 

Está claramente demonstrado que o edital Pregão Presencial n°. 
1812018 não garante a seleção da proposta mais vantajosa para a 
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administração, contrariando garantia que deve reger as licitaçõesl, além de não 
obedecer ao principio constitucional da eficiência2. 

Dessa forma, sugere-se ao municipio de Siqueira Campos que promova 
a readequação dos preços máximos estimados para a aquisição dos itens 1 
(luminária LED de 50VV), 2 (luminária LED de 100V\) e 3 (luminária LED de 
150V do seu Termo de Referência, tendo em vista a discrepância com os 
valores de mercado. 

2.2. Exigência de protocolo de pedidos de esclarecimento ou 
impugnações apenas na sede da prefeitura 

Os subitens 19.1 e 19.3 do edital estabelecem que: 

"19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do presente 
pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira 
Campos - PR, cabendo ao pregoeiro decidir no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplica 0o 
da Lei no 8.666/93, caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado 
no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira 
Campos PR, no local de entrega das propostas, nos 
casos de: 

I. Anulação ou revogação da licitação; 

Il. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do 
artigo 79 da Lei no 8,666/93; 

' AM 3° da Lei n° 8.88871993. 'A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade de moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vincula* ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatas" (grifo nosso), 
2  AM. 37 da Constituicao Federal de 1988: "A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecere aos 
princípios de legalidade. impessoalidade moralidade, publicidade e eficiáncie (grifo nosso). 
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Aplicação das penas previstas nos subitens 171 e 
17.2, deste edital" (gritos nosso). 

Entretanto, a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou 
impugnação ao edital sejam protocolados apenas na sede da Prefeitura do 
Municiai° é indevida, em confonnidade ao que preceituam a artigo 30, §1° e o 
artigo 40, VIII, da Lei n°8.666/93: 

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com 
os principias básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatas. 
§ 10 É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive 
nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, 
da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 50 a 12 deste artigo e no art. ao  de Lei no 8.248, de 23 
de outubro de 1991; 
Art 40. O edital conterá no preâmbulo o número de 
ordem em serie anual, o nome da repartição interessada e 
de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 
tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 
Lei, o locai dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
(-1 
VIII- locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação á distancia em que serão fornecidos 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à 
licitação e ás condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objete' 
(gritos nosso). 

Ao limitar o conhecimento dos recursos e pedidos de esclarecimento 
apenas ao protocolo direto na sede da Prefeitura, o ente está indiretamente 
criando tratamento diferenciado ilegal ás empresas com sede no Município ou 
nas proximidades. Dessa forma, prejudica-se a participação das empresas que, 
mesmo interessadas e com condições para atender ao objeto da licitação, 
estão localizadas distantemente e queiram, eventualmente, apresentar alguma 
impugnação ao instrumento convocatório. 

Não há fundamento legal que impeça o Município de aceitar qualquer 
dessas solicitações via e-mail ou por qualquer outro meio de comunicação à 
distancia. Dessa forma, estar-se-á evitando o tratamento não isonômico 
concedido aos participantes locais, em detrimento de outros interessados 
localizados distantemente — em que pese potencialmente capazes de fornecer 
o bem pretendido pelo ente municipal —, os quais ficarão incapazes de 
apresentar recursos de forma tempestiva, caso seja mantida a condição 
restritiva. 

2.3. Ausência da designação do fiscal do contrato 

Peca o edital também em não designar servidor que ficará responsável 
pela fiscalização da execução do futuro contrato, em atenção ao que dispõe o 
art. 87 da Lei n°. 8,666/93: 

"Art 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contrafação de 
terceiros para assisti-lo e subsidtá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição". 

A respeito do comando legal, leciona Justen Filho: 

tO dispositivo deve ser interpretado no sentido de que a 
fiscalização pela Administração não é mera faculdade 
assegurada a ela. Trata-se de um dever, a ser exercitado 
para melhor realizar os interesses fundamentais. Parte-se 
do pressuposto, inclusive, de que a fiscaliza 0o induz o 
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contratado a executar de modo mais perfeito os deveres a 
ele impostos". 

Na cláusula sétima (''DA FISCALIZAÇÃO") da minuta de contrato (Anexo 
VII do edital), verifica-se apenas a seguinte previsão: 

"A fiscalização será exercida por um representante da 
CONTRATANTE, neste ato denominado fiscal 
devidamente credenciado pelo Município de Siqueira 
Campos, aos quais competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem na da execução do contrato". 

Contudo, a indicação genérica não atende ao comando normativo acima 
transcrito, tendo em vista que deve ser ''especialmente designado ° um 
representante da Administração, ou seja, deve ser indicado especificamente 
sobre qual servidor (nome e função) recairá a responsabilidade de fiscalização 
do contrato. 

Inclusive, recomenda-se que a municipalidade implemente e passe a 
adotar manual próprio de fiscalização que facilite e oriente o trabalho do fiscal 
nomeado, podendo se utilizar das referências contidas na Instrução Normativa 
Federal n°. 05/2017 do MPOG. 

Dessa forma, orienta-se que o município retifique a cláusula sétima da 
minuta do contrato ou adicionei previsão no edital designando especificamente 
o servidor responsável pela fiscalização do contrato (por nome e cargo), além 
de, eventualmente, elaborar manual próprio estabelecendo os procedimentos a 
serem seguidos por aqueles ocupantes de tal função. 

3. CONCLUSÃO 

Apôs analise técnica, encaminha-se o seguinte Apontamento Preliminar 
de Acompanhamento - APA, para que a Prefeitura Municipal de Siqueira 
Campos, tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as 
providências pertinentes, a fim de analisar a possibilidade de: 

(1) Avaliar a adoção de medidas corretivas quanto à licitação do Pregão 
Presencial n° 18/2018 que justifiquem a sua manutenção, tais como a 
retificação do edital para a readequação dos preços máximos estimados para 
os itens 1, 2 e 3 do lote 1 do Anexo I (Relação  dos itens da licitação“); 
alteração da exigência de protocolo dos pedidos de esclarecimento, recursos e 

JUSTEN FILHO, Manai. Comentários á lei de licitaçbes e contratos administrativos. 17. Ed. rev. atual. 
e ampl.. 510 Paulo; Editora Revista dos Tribunais, 2016. P. 1207 
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impugnações apenas na sede da Prefeitura do Município; e designação do 
servidor especifico (com indicação de nome e cargo) que será responsável 
pela fiscalização do contrato. 

(2) Avaliar a adoção de medidas destinadas a evitar a ocorrência das 
impropriedades apontadas no Pregão Presencial n° 18/2018 nas futuras 
licitações que realizar: 

(3) Refletir acerca da súmula n° 473 (STF) in verbis: nA administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial". 

A manutenção das impropriedades, nos termos em que foi identificada, 
ensejará a abertura de Comunicado de Irregularidade com a aplicação de 
multas administrativas previstas no art. 87 da Lei Complementar n.° 113/2005. 

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE), em 22 
de maio de 2018 

• 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 

Rua marechal Roedor°, 1037— CEP: 34.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

; II o 

MEMORANDO INTERNO 

DATA: 24/05/2018 
ORIGEM: Controladoria Interna 
DESTINO: Setor de Licitação 
ASSUNTO: Pregão Presencial 18/2018 

• Vimos por meio deste, comunicar ao Setor de Licitação sobre alguns 
apontamentos correspondentes ao Pregão Presencial n° 18/2018 apresentadas pelo 
TCEPRITribunal de Contas do Estado do Paraná atreves da Coordenadoria de 
Acompanhamento de Atos de Gestão - CACE com base no Sistema Gerenciador de 
Acompanhamento (SGA). 

Após análises ao Edital referente ao Pregão Presencial 18/2018, o CACE 
revelou o APA - Apontamento Preliminar de Acompanhamento, o qual esclarece que 
foram encontradas supostas irregularidades, tendo vista o preço máximo estimado 
para a contratação e as exigências contidas no Edital. 

De acordo com o APA, os Sobrepreços estão relacionados aos itens 
classificados pelos números 1, 2 e 3 contidos no lote 1 do Anexo I (Relação dos 
Itens da Licitação) do edital Pregão Presencial n°18/2018. Também houve destaque 
quanto à ausência de designação do servidor designado para servir de fiscal do 
contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização da execução do futuro contrato, 
tendo como base o art. 67 da Lei n° 8.666/93. Salientou-se ainda sobre a 
necessidade de revisão quanto a metodologia empregada para a realização das 
especificações técnicas dos objetos em destaque no referido Pregão Presencial, 

• haja visto que ha possibilidade de estar ocorrendo tentativa de direcionamento da 
contratação. 

Levando em consideração as constatações acima descritas, o Controle 
M emo recomenda que sejam realizadas medidas corretivas quanto à licitação do 
Pregão Presencial n° 18/2018 que• justifiquem a sua manutenção, tais como a 
re ificação do edital para a readequação dos preços máximos estimados para os 
itens 1,2 e 3 do lote 1 do Anexo I (Relação dos itens da licitação) e designação do 
servidor especifico (com indicação de nome e cargo) que será responsável pela 
fiscalização do contrato. 

Portanto, o Controle Interno é favorável ao cancelamento da Licitação sob os 
aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade e publicidade. 

Certo de que Certo de que a solicitação será atendida, fique com meus votos 
de estima e consideração. Sem mais para o momento, coloco-meã disposição para 
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, ao tempo que renovo meus 
votos de estima e apreço. 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 

Rua Marechal Deocloro, 1837- CEP: 84.940-000 Fonalfax: (43) 	-1122 

AUTOR: Cristina Scoton Ortiz 
ASSINATURA DO RECIBO: 

• DATA: / / • 

• 
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CNP3: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de LicitaçOes 
Para: Controladoria Interna 
Assunto: Pregão 18/ 2018 

Siqueira Campos, 24 de maio de 2018. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Tendo em vista Memorando recebido por este setor, na data de 

• 24/05/2018 proveniente da Controladoria Interna, acerca de questionamentos 

apontados pelo TCE/PR, cabe a este Pregoeiro esclarecer os fatos; 

Quanto ao valor máximo estimado, temos que frisar que foram 

realizadas, de acordo com a Lei 8666/93, pesquisas de preços em 03 empresas 

distintas (páginas 03 a 08) do edital de referencia. Referente à discrepância de 

valores dos mesmos Rens, constante no certame a ser realizado no município 

de Quatiguá e no município de Siqueira Campos, cabe esclarecer que este 

pregoeiro entrou em contato com o responsável pelo setor de licitações do 

município supracitado, e o mesmo informou que recebeu ligações de varias 

empresas, alegando que o valor constante no Edital esta abaixo do valor de 

mercado, e existe o risco iminente dos itens serem declarados desertos. 
• Outro ponto a ser comentado, se diz respeito à ausência de 

servidor responsável pela fiscalização do contrato, tendo em vista que o mesmo 

não foi citado no presente edital, caso este que será sanado antes da publicação 
de novas licitações. 

Cabe também esclarecer que será revisto por este pregoeiro e 

sua equipe de apoio, as especificações técnicas do objeto do certame em 
discussão. 

Por fim, levando em consideração os questionamentos realizados 

pelo TCE/PR e repassados a este pregoeiro pela Controladoria Interna deste 

município, levando em consideração os princípios da legalidade, legitimidade, 
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economicldade, razoabilidade e publicidade, informo que serão tomadas todas a 

medidas cabíveis para regularização dos próximos Editais e serem publicados, e 

que o edital do Pregão Presencial 18/2018 será "cancelado", e logo após revisto 

por esta Administração para posterior realização de novo certame. 

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

'f4- ta, 	 
Paulo Cezar de Oliveira 

Pregoeiro 

• 

• 
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Grupo 

uerên cia 

NA 7! A 
festas, bailes, apresentardes, locação e 

sonorização de eventos entre em contato 

grupoquerencianativa@hotmail.com  

www.facobo °Am.o migrar Po quorenc ia nativa 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
Avisode Reogoarre- Pregão Presencial na 1 ar20-IB 

OBJETO AQUISIÇÃO DE LUMINARIAS PARA ILUMINAÇÃO 
PUBLICA 
Taras-se pública a revogação do ~caimento lurtaigno em 
colorara em razão de coesnonamenios de TOE-PR relerenie aos 
Ilorre do MOMO lido relendo adilai 

Siqueira Campos 24 de mero de 2010 
Paulo Cozer de Oliveira 
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